
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS

REQUERIMENTO N º  , DE 2021

Solicito  realização  de  Audiência
Pública  para  debater  a
manutenção do regime especial da
indústria  química  –  reiq  para
competitividade do setor.

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  art.  24,  XIII,  cc  art.  32,  VI,  “j”,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a realização de
Audiência Pública, no âmbito desta Comissão, com o objetivo de discutir
o  tema “A manutenção do regime especial  da indústria  química-reiq
como medida necessária para a competitividade do setor”.

JUSTIFICAÇÃO  

O alto custo de produção no Brasil mitiga a competitividade do
setor químico, consequentemente no conjunto dos produtos indiretos da
cadeia. Situação que tem prejudicado o conjunto de produtos brasileiros
em relação ao mercado internacional, sobretudo aqueles produzidos em
estados em que sua economia se baseia fortemente nesta produção,
como é o caso de Alagoas, Bahia Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e
São Paulo. 

A indústria química está presente em diferentes momentos das
cadeias de valor da saúde, do agronegócio, do vestuário, da construção
civil  dentre  outros;  vários  países  focam sua estratégia  e garante as
condições  necessárias  para o  seu crescimento,  detalhe  que coloca o
Brasil na contramão do desenvolvimento.
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Baseado  nesses  aspectos  é  que  foi  estabelecido,  em  2013  (e
revisado  em  2018),  o  regime  especial  da  indústria  química  (reiq),
objetivando atenuar os impactos negativos que o setor ainda sofre. O
reiq está correndo risco de ser extinto antes do previsto.

Por essa razão, faz-se necessário o debate por esta Comissão com
o  intuito  de  buscarmos  mecanismos  que  possam  assegurar  uma
competitividade  mais  igualitária  e  que  não  prejudique  o
desenvolvimento econômico dessa atividade. 

Para tanto, sugerimos o convite de representantes das seguintes
entidades:

- Confederação Nacional da Indústria 
- Associação Brasileira da Indústria Química 
- Federação das Indústrias de Alagoas 
- Federação das Indústrias da Bahia 
- Federação das Indústrias do Rio de Janeiro 
- Federação das Indústrias do Rio Grande do Sul 
- Federação das Indústrias de São Paulo
- Economista Paulo Gala 

Sala das Comissões, em de de 2021.

Deputado LAERCIO OLIVEIRA
Progressistas/SE
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